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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte 

proposição 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Emenda supressiva ao Projeto de Lei 73/2023, de iniciativa do 

vereador Aparecido da Reciclagem que “Institui no Calendário 

Oficial do Município de Araucária o Dia Municipal da 

Caminhada e da Conscientização da Prática desse Esporte, e 

dá outras providências. 

 

Art. 1º suprime-se o §2º do Art. 3º do Projeto de Lei 73/2023. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Apresento essa emenda supressiva a fim de evitar a inconstitucionalidade do presente 

Projeto de Lei. 

Tal modificação é de suma importância para dar continuidade e se adequar a forma correta 

do Projeto. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 19 de maio de 2023. 

 

 

 

IRINEU CANTADOR  

VEREADOR 
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